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RESOLUÇÃO Nº. 155/2014-CMDCA/SJP 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/SJP, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 024/91 de 28 de maio de 1991, 
que constituiu o CMDCA, e conforme deliberação em Reunião Extraordinária na data 
de28 de outubro de 2014,  
Resolve: 

1- APROVAR a readequação do Plano de Trabalho do Programa Crescer em Família - 
convênio 228/2011 

São José dos Pinhais, 31 de outubro de 2014. 

 

                                                                  MONIQUE DA COSTA MARTINS 
                                                          Presidente do CMDCA  

 

 

 

 

 

                                           

 
 
 
 
 


